
Câmara Municipal de Monte Mor
“Palácio 24 de Março”

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei nº 149/2022

I – Exposição da Maéria

Traa-se de Projeo de Lei, de auoria do Sr. Preeio, que “Dispõe sobre a dispensa de

servidor público municipal de parte da jornada de trabalho para o acompanhamento da

pessoa com defciência”.

O reerido Projeo de Lei, em por objevo conceder ao servidor público municipal o

direio de se ausenar do rabalho para acompanhar pessoa com deciência, desde que seja

responsável legal a qualquer tulo da pessoa poradora de deciência, sem redução dos

seus vencimenos…

I – Análise

Primeiramene, consaa-se que a maéria raada no projeo esá previso Lei Federal

nº 8.112 de 1990 concede esse direio aos servidores civis da União e quer esender esse

benefcio aos servidores, pois há decisões judiciais deerminando esse direio aos servidores

municipais com base na simeria da respecva lei ederal.

Assim, a proposiura apresenada pelo Chee do Poder Execuvo que preende

conceder ao servidor público municipal o direio de se ausenar parcialmene do rabalho,

sem prejuízo do vencimeno e demais vanagens xas, para acompanhar pessoa com

deciência desde que seja por ela responsável legal a qualquer tulo.
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Visa minimizar a diculdade que vários servidores enconram em conciliar o rabalho e

cuidado com amiliares poradores de deciência. Na proposiura consa um limie para a

dispensa da jornada e algumas condições para o benefcio que visa conceder benefcio de

Dispensa em aé 30% (rina por ceno) da jornada de rabalho, sem redução de

vencimenos, para o servidor acompanhar raameno erapêuco de amiliar porador de

deciência.

Veja. as compeências maeriais e legislavas que esá previso na Consuição Federal,

precisamene no inciso I, do ar. 30, in verbis:

"Ar. 30. Compee aos Municípios:

I - legislar sobre assunos de ineresse local; (...).

No mesmo sendo a Lei Orgânica do Município dispõe que compee ao município prover

udo quano respeie ao seu ineresse, objevando o pleno desenvolvimeno e garanndo o

bem-esar da população, in verbis.

"Ar. 80 Compee ao Município:

I - legislar sobre assunos de ineresse local, inclusive

concorrenemene com a União e o Esado; (…)

Esá expresso no ar. 45, VI, da Lei Orgânica que compee exclusivamene ao Execuvo

dispor sobre a organização e o uncionameno da Adminisração Municipal.

"Ar. 45. Compee, privavamene, ao Preeio:

VI dispor sobre a organização e o uncionameno da

Adminisração Municipal, na orma da lei.
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Câmara Municipal de Monte Mor
“Palácio 24 de Março”

Assim, esá expresso na LOM (Lei Orgânica do Município) que é do Preeio a iniciava

para dispor sobre cargo, unção, provimeno, enm, maérias anenes a servidores

públicos:

"Ar. 26 A iniciava das leis complemenares e

ordinárias cabe a qualquer Vereador ou Comissão, ao

Preeio e aos cidadãos, na orma e nos casos previsos

nesa Lei Orgânica.

§ 1 0 São de iniciava privava do Preeio as leis que:

II — disponham sobre:

 criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica

e fixação de sua remuneração;

 servidores públicos do Município, seu regime jurídico, provimento de cargos,

estabilidade e aposentadoria;

 criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e órgãos da

administração pública municipal; " grifo nosso

Reeridos disposivos legais, por simeria, reproduzem o disposo no argo 61, § 1 0, II,

"c" da Consuição Federal. 0s direios e vanagens dos servidores públicos de Mone Mor

esão previsos no Esauo dos Servidores Públicos (Lei Complemenar no 04/2006),

conudo, nada impede que a Adminisração conceda novos benefcios para o quadro de

servidores aravés de lei, enreano, imprescindível respeio aos princípios noreadores da

adminisração pública, denre eles, ao da isonomia, impessoalidade e do planejameno

argo 174° da Consuição Federal (CF/88), por meio da realização de esudos preliminares

que esme o impaco orçamenário e nanceiro da medida.
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Câmara Municipal de Monte Mor
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Porano, as decisões judiciais êm sido no sendo de que se o deciene necessiar de

auxílio consane de um amiliar, ese pode er sua jornada de rabalho reduzida sem

aleração de salário e sem necessiar compensar.

O Tribunal Regional Federal da 1° Região já se maniesou garanndo a uma servidora

pública ederal a redução de sua jornada de 40 horas semanais para 20 horas semanais para

cuidar de lho com Síndrome de Down, sem acarrear à servidora diminuição salarial ou

necessidade de compensação. Processo 513163320134010000.

No meio de ouros, o Tribunal Regional do Trabalho da 17° região (esado do Espírio

Sano), de modo semelhane, decidiu por reduzir a jornada de 40 horas semanais para 30

horas semanais de servidora mãe de criança com ausmo.

Não oi dierene o enendimeno da 3a Turma Recursal do TJDFT no PJE: 0729416-

93.2016.8,07.0016 2:

É assegurado ao servidor público que enha cônjuge ou dependene com deciência,

horário especial de serviço, independenemene da compensação de horário, obedecido o

disposo em lei." Assim, o aual exo do argo 61, inciso II e § 1 0 da Lei Complemenar

840/2011, o qual esabelece a redução proporcional em 20%, e sem a diminuição salarial ou

compensação de horário, veio de enconro à legislação de proeção da dignidade do

descendene com deciência," recho da publicação/notcia do Tribunal de Jusça do

Disrio Federal e dos Terriórios.

Vejam que as decisões garanem ao servidor a irredubilidade de vencimenos, direio

ese amparado pela Consuição Federal:

"Ar. 37. A adminisração pública direa e indirea de

qualquer dos Poderes da União, dos Esados, do Disrio

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
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Câmara Municipal de Monte Mor
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eciência e, ambém, ao seguine: (Redação dada pela

Emenda Consucional n o 19, de 1998)

XV - o subsídio e os vencimenos dos ocupanes de

cargos e empregos públicos são irredutveis, ressalvado

o disposo nos incisos XI e XIV dese argo e nos argos.

39°, § 40° 150°, II, 153°, III, e 153°, § 20°, I; (Redação

dada pela Emenda Consucional n o 19, de 1998).

Assim, é cero que o Poder Execuvo pode e deve organizar-se adminisravamene.

Também pode conceder benefcio, por inermédio de lei, aos servidores públicos municipais,

porano, não se observa vício relacionado à Iniciava de auoria do Execuvo, nem à

regularidade da maéria do PL n°149/2022.

Saliena, que não oi apresenado o impaco da medida na esera adminisrava e

nanceira da municipalidade, inormação imporane para demonsrar que a consequência

da proposa esá respeiando o limie imposo pela lei de responsabilidade scal e o

planejameno adminisravo/orçamenário/ nanceiro, odavia, esclarece que al ausência

não implica em vício a macular o projeo, porém, vai a lado oposo aos criérios de

moralidade, boa é e ransparência.

Por m, cumpre lembrar que esamos em período eleioral e a Lei no 9.504/97 veda

em seu ar. 73, §10, a concessão de benefcios por pare da Adminisração Pública, denre

ouras conduas, vejamos:

"Ar. 73, São proibidas aos agenes públicos, servidores

ou não, as seguines conduas endenes a aear a

igualdade de oporunidades enre candidaos nos

pleios eleiorais:

§ 10. No ano em que se realizar eleição, ca proibida a

disribuição grauia de bens, valores ou benefcios por
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pare da Adminisração Pública, exceo nos casos de

calamidade pública, de esado de emergência ou de

programas sociais auorizados em lei e já em execução

orçamenária no exercício anerior, casos em que o

Minisério Público poderá promover o

acompanhameno de sua execução nanceira e

adminisrava, (Incluído pela Lei no 11,300, de 2006)

Com eeio, ainda que não esejamos em pleio eleioral municipal; que a maéria do PL

não eseja expliciamene previsa no rol das vedações e; apesar de o objeo ser de

reconhecida valia, não se pode deixar de considerar que a dispensa parcial do cumprimeno

da jornada de rabalho raa se de um benefcio nanceiro aos servidores na condição

especicada, razão pela qual, por precaução, recomenda se a apreciação e voação da

proposa depois da posse dos eleios, ou seja, passado o período das eleições.

Assim, a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO não vê óbice a aprovação do projeo, é

cero que o Poder Execuvo pode e deve organizar-se adminisravamene a respeio da

proposiura apresenada, levando ao Plenário para apreciação dos nobres vereadores.

III- Voo do Relaor

Pelo exposo, conclui se que, não há qualquer arona aos princípios consucionais,

legais e à boa écnica legislava, pelo que a Comissão de Jusça e Redação voa

FAVORAVELMENTE a regular ramiação do Projeo de Lei 149/2022 do Chee do Poder

Execuvo.

Mone Mor, 06 de dezembro de 2022.
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Wal da Farmácia

Presidene da Comissão de Justça e Redação

Relaora

Pavão da Academia

Vice-presidene da Comissão de Justça e Redação

Camilla Hellen

Secreária da Comissão de Justça e Redação
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